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Título IV - Da Organização dos Poderes 

 

Capítulo I - Do Poder Legislativo 

 

Seção VIII - Do Processo Legislativo 

 

................................................................................................................................................... 

 Subseção II 

Da Emenda à Constituição 

Art. 60.  A Constituição poderá ser emendada mediante proposta: 

................................................................................................................................................... 

§ 3º - A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da Câmara dos Deputados e 

do Senado Federal, com o respectivo número de ordem. 
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Capítulo III - Do Poder Judiciário 

 

Seção I - Disposições Gerais 
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Art. 93. Lei complementar, de iniciativa do Supremo Tribunal Federal, disporá sobre o 

Estatuto da Magistratura, observados os seguintes princípios: 
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Art. 103 - B O Conselho Nacional de Justiça compõe-se de quinze membros com mais de 

trinta e cinco e menos de sessenta e seis anos de idade, com mandato de dois anos, admitida 

uma recondução, sendo: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004). 
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